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Solicitaçao n° 144/2020 
Santo Amaro/ BA, 17 de abril de 2020 

DA SECRETABJA MUNICIPAL DE SAUDE 

PARA: SETOR DE CONTABJLJDADE 

Prezado (a): 

Considerando a necëssidade dc renovaçäo do cOntrato n° 108/2018, objeto: 

LocAçAo DE IMOYEL SITUADO ?A RUi DO SINIMIBU, N° 10, 

SINIMBU, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUS1VO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMIBU NO 

MUNICIIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, cujo proprietario é o Sr' Roque 

Machado de Senna, visando a necessidade em dar continuidade em contratos corn 

vigéncia para o exercIcio de 2020, faz-se necessaria a disponibilizaçao de dotaçao 

orçamentária para o reempenho do referido contrato. 

Dito isto, solicito informaçocs do Setor de Contabilidade quanto a existência 

de DotaçOes Orçamentárias para empenho da referida despesa, para que sejam 

tomadas as devidas providéncias, visando a deflagraçao do processo de aditamento 

cabivel. 

ESTIMAT1YA: 

Valor: R$ 1.435,63 (niH, quatrocentos e trinta e chico reals e sessenta e trés 
centavos) 

HOLMES ROCH D S'SANTOS FILHO.  
SECRETARTO MUNICIPAL DIE gAUDE 

Praça da Purificaçâo, s/n0, Centro, Santo Arnaro - BA. çEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-2315. CNPJ: 12.278.378/0001-30 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATT: Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitaçao de n° 144/2020, informamos abaixo, Dotaçoes 

Orçamentárias para atender despesás corn LOCAcAO DE IMOVEL SITUADO 

NA RUA DO SINIMBU, NO 10,. SINIMBV SANTO AMARO, PARA USO 

EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL •  DE SAUDE, COM 

FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- 

BAHIA, visando que sejam•tomadas asdevidasprôvidncias. 

ORGAO: 13— Secretaria Municipal de Saüde 
• 1319— FUNDO MUNICIPAL DE SA(JDE 

DOTAçAO:. 
10.301.0012.2044 - Manutenção dos Serviços de Atencâo Básica em SaUde 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33903600— Outros Serviços de Terceiros —PessoaFisica 

FONTE: r 

6102000/0114000 •• 

Santo Arnaro/BA, 17 .de abril .de' 2020. • 

iC.PM.  DurvaIini 'Rosa 

Diretora do Fundo Municipal de SaUde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 144/2020 
COMUNICAcAO DE MoTIVAçAO DE DESPESA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 108/2018. 

No caso em tela, temos como objeto LOCA9AO DE IMOVEL SIT(JADO NA RUA DO SINIMBU, NO 10, 

SINIMBU, SANTO AMARO, PARA UO EXCLUSIVÔ' DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM 

FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU No MUNICIPIO bEèAN'tóAMARo-BAHlA, o qual vem atendendo, a 

referida Secretaria deste municiplo, para suprir as necessidades das demandas que se estabelecern, 

imprescindiveis para o funcionarnenta das atividades voltadasa saQde baSica 

A falta ou näo continuidade da lacacão pretendida supracitada ocasionará urn prejuizo grande a 

Administracao, pals, temos neste local ofuncionarnento de diversas atividades direcionadas a atençäo basica, 

tais como atendimento medico e odontolOgico, bern como, apoio as atividades executadas pelos agentes 

cornunitãrios, de endemias e zoonoses (confarrne necessidade), além de atendirnento ambulatOrias diversos 

realizados em pacientes, no seu dornicIlia e, por fim, a ministraçäo e disponibilidade gratuita de medicamentos 

de suma irnportáncia para a melhoria de pacientes de rotina e/ou esorádios. 

0 importante e deixar claro que a necessidade permanente de execução, por si so, se mostra como 

critérlo. apto para caracterizar urn serviço como continuo. No cas&em questäo, caracteriza a continuidade da 

Iocaçao, corno de natureza e relevãncia, o qual, denionstra a impedosidade de sua prorrogaçao, em face do 

desenvolvimento habitual das atividades da area de saüde básica, sob pena de prejuizo ao interesse pUblico. 

Observa-se que, no instrurnento contratual, esta bern claro que, a 1oca4a0 terá a vigência de 12 

meses, corn execução de forma continuada, ëorn a possibilidáde de prorrogação do prazo, conforme 

requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal.de  Licitacoes, sendo que, conforme documentação que 

segue, e, anexo, tais requisitos estão atendiclos. .. 

Vale salientar que, e dever do Gestor, observando e atendendo sempre as legislaçOes vigentes e 

pertinentes, assegurar a continuidade de fornecirnentas e prestaçOes de serviços essenclais a populaçao. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro—BA. CEP: 44.00-00O.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Assim, o atendimento nas Unidades nterrompidos, uma vez que o nUmero 

de atendimentos aumentou neste momento em que o mundo sofre uma pandernia do novo Coronavirus 

(COVID 19). 

Levando-se em conta que o valor do aluguel será mantido, e que não acarretará Onus ao municipio, 

visando assim evitar transtornos futuros, a andamento do presente processo e essencial. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços que sao desempenhados no local, sem Os 

quais poderã ocasionar prejuizo ao Municipio, tendo em vista a LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA 

DO SINIMBU, NO 10, SINIMBU, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SA(JDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, 

conclui-se ser de grande relevância a continuidade.dovInculo-contratual do municipio corn a proprietârio do 

imóvel em questão, Sr' Roque Machado de Senna. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DEPRAZO ao I  contrato•n° 10812018, vinculado ao Processo 

Licitatorio, modalidade dispensa de 11cita4ao fl0  03812018, viñculada ao Processo Administrativo n° 

092/2018, tendo coma contratado o proprietário do imovel, SrO Roque Machado de Senna, CPF: 209.142.376-

91, considerando o valor mensal de R$ 1.435,63 (mil, quatrocentos e trinta e cinco reals e sessenta e trés 

centavos) que terá a sua vigéncia findada em 09 de maio de 2020 e serâ aditivado ate 31 de dezembro de 

2020 e conforme a clãusula contratual perrnissiva e da previsäo legal autorizativa, furidamentando nossa 

solicitaçào no art. 57, II, §20, da Lei 8.666193, e suas alteraçOes posteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 17 de abril de 2020. 

HOLMES ROOS SANTOS FILHO 

.!CRcTARIOMV$CIPAL DESAUDE 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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CONTR 00018 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICPIO DE 
SANTOAMAROE DO OUTRO, ROQUE MACHADO DE SENNA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Pëssoa Juridica de Dirélto PUblico Interno, corn sede no Rua Conselhefro 
Paranhos, n10, Centro, Santo Arnaro - BA, inscdto no CNPJ sob nUmero 12.278.37810001-30, neste ato representado 
palo SECRETARIO DE SAUDE, o 31°. Joâo Batista dos Santos Militho, brasileiro, maior, portador do CPF sob n° 
083,402425-04, doravante denorninado LOCATARIO, e deoutro lado, o Sr° ROQUE MACHADO DE SENNA, portador 
do CPF sob n° 209.142376-91, doravanto denorninado LOCADOR, celebra öste.contrato do Prestação de Services 
(Locaçao de Irnovel), rrediante as clãusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEtRA- OBJETO: 

Destina-se asic Contrato na Locaçao do lmóvel localizado na Rua Sinimbu, para LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO 
NA RUA DO SINIMBU, NO to, SINIMBU, SANTOAMARO1  PARA USa E CLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SACIDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAH1A, em 
conformidade corn o Processo Administrativo n° 09212018 e Dispensa do ticltaçâo if 038/2018, baseada no inciso 
X, art. 24, c/co art. 26 da Loin° 8.666/93e was posteriores alteraçöEseao disposto no Lei no 8.245 de 18.10.91. 

1.1 -0 LOCADOR fica obuigado: 

a fornecer ao MUNICPIO descuiçäo cninuciosado estado do irnovel 4uando de sua.entrega corn expressa referGncia 
aos eventuals defeitos existentes, respondendo pelos viciosou defeitos anteriores a IocacAo; 

ii - a entregar ao MUNICIPIO o imável em estado do servir 80 usa a quo sedeslina, bern coma the garanUr, durante a 
vigéncia deste Contrato, seu usa pacifico; 

III - a pagau as (nipostos, as taxas e despesas extraorthnâhas, queinddam ouvenham a hcidir sabre o imóvel: 

1.2 0 MUNICIPIO flca obrigado: 

I - a pagar, pontualmente, a aluguel, as despesas:ordineuias do telebne, consumode forga, Iuz, àgua e esgoto; 

II - levar ao cotiliecimento do LOCADOR a surimento de qualquerdano ou dafeito cuja reparação a of a incumba, bern 
corn as evenluals turbaçöes de terceiros; 

reaftzar a imediata reparaço dosdanos verificados no irnOvel, proVqcado$ porseus agentes; 

IV - 
dentificar a LOCADOR do cobrança detributos eenoargos condorfllniais1  born como do qualguer intimação, mua 

ou exi$ricia de autoridade pUblica, ainda quo didgida a ele, Locaténc; 

V - a permiUra vistoila cu visita do imével nas hipóteses previstas naLel no 8.245 do 18.10.91: 

VI - a restituir a irnôvel, finda a locação, no estado em quo o recebeu, salvo asdeterioraçOes decorrentes do seu uso 
normal; 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR. CONDICOES PAGAMENTO E REAJIJSTE:. 

2.1 - Este Contrato temo valor rnensaf R$1.321 ,21 (hummil trezentosevlfltee urn reaLs evinteesete centavos), 
perfazendo o valor total do Contrato em R$ 15.855,24 (quinze mil citocentos e cinquenta e cinco reals e vinte e 
quatro centavos), polo periodo do 12 (doze) méses, a set pago ao LOCATARIC para execução total do serviço 
previsto na clâusu!s prirneira 

Rua do Imperador, a° 03., Centre., Santo Amaro— BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241462918626.CNPJ14.221$$6i0002 
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2.2 - Os valores lixados na Cláusuia Sexia, do • presente iristrurnentô contratual, serão reajustados anuatmente corn 
base no GP-M acurnulado, exceto na hipotese deoiientaço. ou cfltéro supecveniente estabeleddos pot orgao(s) 
govemamental (is) competente(s). 

CLAIJSUI.A TERCEIRA- PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigéncia do presente se da pelo prazó tie. 12 (doze) meses a patti da data de sua assinatura.. 

3.2 -0 presente contrato podeth tera sua Øura peripdos corn vistas a obtenço 
de preços e condtçöes mais vàntajosas paraaAdflhinistro,Iirnitada•a sessentarnesés. (Redaçao dada ac inciso pela 
Lei n° 9.648. de 27.05.1998), Conforms art, 57,11, da Lei 8.866/93 

CLAUSIJLA QUARTA RECURSOS: 

4.1 - As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotaçao orçarnentàda: 

ORGAO: 13- Secretaria Municipal do SaUde:  
1319- FUNQO MUNICIPAL DE SAUDE 

ooTAçAo: 10,301.00122444- Manuteflção doe 'Servicos.:deAteflqao;Básica em Sthde; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903600 -. OUtros. SeNiqos do Térceiros POssOa Fisica; 
FONTE: 610200010114000 

CLAUSULA QIJINTA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato será regido e, especialmente noscasosomissos, pelás.nomias.da Lel Federal n° 8.666 - de 21 de 
junho de 1993, e suas alteraçOes posteridres. 

5.2 - Este contrato fica atrelado a Dispensa de Ucltaçio .n° 03812018. 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE, DESTINACAO E UTILIZACAO: 

6,1 - Serâ de responsabitidade do LOCATARIO as dSpesas que detadcon'ef,bern.como quaisquer outras durante a 
tocação do irnôvel. 

6.2- 0 imóvel objeto desta Iocacão destlnaseéxcIusSueflte ao lunch narnento do PSF Sinimbu, visando 
atender as necessidades da secretarla de SaUde. 

6.3 . 0 irnOvel somente poderá ser utilizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE. SAOD,. para instaçâo e funcionamento do 
PSF Srnimbu, vedada sua ubllzagão para quaisquer outros fins, bern corn sua transferencia, sublocaçao, empreslirno 
ou cessão, a qualquer tituto , no tado ouern patIO. 

CLAUSULA SETIMA- MULTAS EPENALIDADES: 

1,1 - Fcio atraso injuslificado na prestacäO do seMço objelo.deste contrato, suleita-st 0 LOCATARIO as penalidades 
prevstas no CAPUT do art, 88 da IS 8.666193 e:suas:afteraOeS posterlQre$. 

7.2 - Pela inexecução total ou parcial é descumprirnento de quaisquer clâusulas, altneas a dens deste contrato, a 
adn,inisdrtcãn riodeth oarantida, a prévia defesa, apilcar ão LOCATARIO as.sançôes previstas nos artlgos 81 a 88 da 
Lel n 8.666193, e suas atteraçoes posterlores;alérn do multa do 5%.(cinco pot Centro) sobre o valorespecificado  na 
clausula segunda, item 2.1. 

CLAUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENIQE DA RESCISAO CONTRATUAL 

o presente contrato sera rescindido de pleno direito, independentede notiflcaçao se: 

a) 0 LOCATARlO.infrngirobtigaco legalou descumprirqualquer dasClãusuias do presente Contrato; 

itna do Imperador, n° 03, Centro Santo Amaro - BA. CM': 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 8629/8626.CNPJt14,,222566i0001-72 
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b) 0 irnovel .Iocado for øaprpado 

supereniéhcia.de  

falencia liuidaçao jUdicial ou. . xtjudiäjál, conbotatâ ou .ino1yência cia .LOCADOR, requeridas ou 

decretadas; 

cessäo total ou M?dal dete Conttatq••ed.S.trédIto te:deeornntes, sern pr6via a escrita .autorizàção do 
LOCATARIO. 

Paragrafo Prirneirö .. :RescittthdO 0 :Qflfr por qua!cftseI $.*smdtivôs. p LOCADOR terá direito apenas, ao 

pagamento, dos servigos efefivamente prestados e acertos 

Paràgrafo .Segunde Ficara 0 :pteseriteCoritrato :rescindidó, dé::plenodire.to, independentemente de aviso ou 

inteipelaçäo judicial ou extrajudicial, e sem pruIzo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos Ads 78 e 80 da 

Let n 0 $ 666/93, alterada pela Let ii °8 883/94 

CLAU uLA:,Nc:NA GAS ALtERACE.. . 

9 lEste instnimento podera ser alterado em decorréncia de quaisquer dos latos estipulados no art 65, da Let n° 

.8.666/93, .alterada pelaLel n° ,&&83I94rn ásdevidlas justificàtivat: 

Paragrafo Unico— Resérvä-se ao LOCATARIO o diretto de amphar ou reduzir a objeto deste Contrato, no limite legal, 

garantindo-se ao LOCADOR a pagamento dos custos que fomm acrescxlos 

CLAUSULA DEC.MA_DAPUBUcAcAO 

10.1 .A eftcàS do Contrato fitacondididAàdà:âUbhcaçaoT: Tt$'t3..d..:1SmmSopeioMtJNICiPIO. 

CLAUSULA DEClMAPRIMEIRA—...•Q FORO 

10.1 Assim, pdr sei acharem justos e contratados Irma  o, praente am 03 (ties) viasdfluai teore para a mesmo 

efeao, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faze Ia sempre born, firme e valioso per si, 

rierdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Santo Amaro - BA, coma a competente para dinmir 

quaisquer duvidas decorrentes deste pacto 

TESTEMUNHAS: 

Rua do ImperatIor,n° 03,CentrO:.$*nto AmaroI-.BA. CEP: 44i00460. 
Tel (75) 3241-8629/8626 CNP..1b14 222 566/0001-72 
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/7 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 108/2018. LOCAcAO DE 
IMóVEL SITUADO NA RUA SINIMBU, N010, SINIMBU, SANTO AMARO-
BAHIA, PARA 050 EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, COM.FLJNCIONAMENTO PSF SINIMBU. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE, pessoa juridica do direito privado, macrita no CNPJ sob n 
12.278.378/0001-30, corn sede na Rua Conselhöiro Paranhos, Centro; n049 - SANTO AMARO - Bahia, 
atravOs do seu Prefeito Municipal sr FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, .salteiro, agente 
politico, RG no 756779707, CPF n° 784.031,465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no  415, Centro, Santo 
Arnaro- BA, edo SecretaEjo Municipal de Saide, SO JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO, brasileiro, 
divorciado, advogado, portador do RO n02274/13A, CPF no  083.402.425-04, residente a Rua da Igreja S/N, 
SIllo Carnacari, zona rural, Santo Arnaro- Bahia, doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, a Sr' 
ROQUE MACHADO SENNA, portador do CPF sob no 209.142.376-91, dcravante denominada LOCADOR, 
ajustam a celebração do presente Terro Aditivo de Prazo ao Contrato fl.0  108/2018, celebrado pelas partes 
aqui qualificadas, fibs segumntes termos: 

clAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - Destinarn-se este Aditivo. de Contrato a propiciar arnparo legal contorrne permite clausula contratual 
permissiva e da previsao legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2, da Lel 8.666/93, .e, cuss alteraçOes 
posteriores, resalvern as partes contratantes prorrngar o prazo do contrato fl.0  108/2018, vinculado ao 
Processo Administrativo no 0092/2018, aIim de que ROQUE MACHADO SENNA, preste a serviço 
constantes na Proposta da LicitaçãoModalidarie Dispensa no 03612018. 
CLAUSULA SEGUNDA— PRAZO E VALOR 
2.1 - Rca aditivado 0 prazo do contrato por mais 12 (doze)meses1 
2.2 - 0 presente contrato tern o valor rnensal de R$ 1.435,63 (mIt, quatroceñtos e trinta e cinco reals a 
sessenta e trés centavos) 
CLAUSULA TERCEIRA— DA RATIFICAQAO 
3.1 - Ficam ratificadas as d.crn.ais cláusulasestabeiecidas no contrato referido neste Tetmo Aditivo, qua não 
cofidarn corn as disposiçoes destelnstrumento  Por estarem Justos e acordados, firmarn a presente terrno em 
03 (trés) vias de igual teor e farina. 

SANTO AMARO - Bahia, 10 de maià. 

FLAVIANO ROHRk DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE  

JoAo BATIS7A 001 SANTOS MIUTAO 
SFCRETARlth MUNIdIPAL DE SA(JDE 

Testernunhas: 

010 020 

CPF: CPF: 

____-.----- _ 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na clausula contralual permissiva e da previsâo legal 

autorizativa do Contrato n° 10812018, bern corno no ad. 57, II, §20  da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura Municipal de Santo Arnaro, Estado da Bahia, 

iniciar Os trámites legais para o aditamento de prazo do contrato no  108/2018, cujo objeto é LOCAçAO DE 

IMOVEL SITUADO NA RUA DO SINIMBU, NO 10, SINIMBU, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO-BAHIA, firrnados entre este Municipio ,eoSro:ROQUE  MACHADO DE SENNA, CPF: 

209.142.376-91. Dito isto, solicitamos qUe o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encarnintiamento a Assessoria Juridicadesta Cornuna, visando a emissáo de parecer nos termos 

do parágrafo Unico do art. 57, II, §2°, da Lei 8666/93 $ suàsaIteraçOesosteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 17 de abril de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeitd 

Rua do Imperador, O  03. Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No XXX/XXXX. 
LOCAçAO DE IMÔVEL SITUADO NA RUA DO SINIMBU, N°  10, SINIMBU, 
SANTO AMARO, PAUlA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, COM FUT'iCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNIC!PIO 
DE SANTO AMARO-BAIIL4. 

o FUINDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoajuridica de direito páblico, inscrita no CNPJ sob no. 12.278.378/0001 -30, 
corn sede a Praça da Purificaço, s/n0, Centro, n°49 - SANTO AMARO - Bahia, neste ato representado pelo Secreiário 
de Saüde, Si°  HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, , portador do RU no 08.190.433-97. CPF 
a° 923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 274, Caminho das Arvores- Salvador-Bahia, CEP 41820-907, 
doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, o Sr' XXXXXXXXXXX, portador do CPF sob n° xxxxxxxx, 
doravante denominado LOCADOR, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato a.° xxx/2018. 
celebrado pelas partes aqui qualificadas xxxxxxxxxx, flog seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo' legalcOhforthe.permite clausula contratual permissiva e do 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II § 2°, da Lei 8.666/93, e, silas alteraçoes posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxxxx, vinculado ao Processo Administrativo n° xxxxx, afirn de que 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade xxxxxx n° 
xxx/xxxxx. 

CLALUSIJLA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato ate 31 de dezembro de 2020. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx) 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficarn ratiuicadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que não colidarn corn 
as disposiçôes deste instrumento. Por estaremjustos e àcordados, firmam 6 prèsentetermo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVLANO ROIIRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO 

HOLMES ROCI-IA DOS SANTOS FILBO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
(CONTRATANTE) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

01° 02° 
CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODA4BAHJA4 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. nt3/2020  
Processo Administrativo n2  144/2020.. 

Termo Aditivo n. 002/2020 

Aditivo de Prazo. Segundo termo aditivo de 

prazo ao contrato n. 108/2018, cujo objeto é a 

locaço de irnOvel situado na Rua do Sinimbu, n. 

10, Sinimbu, Santo Amaro/BA, para uso 

exciusivo da Secretaria Municipal de SaCide, corn 

funcionamento do PSF Sinimbu, no MunicIpio 

de Santo Amaro/BA. Ressalvas. Correco do 

processo administrativo. 

RELATORIO 

Analisa a presente solicitaçào de prorrogaçào do contrato n2  108/2018, mediante segundo 

termo aditivo, cujo objeto é locacao de imóvel situado na Rua do Sinimbu, n. 10, Sinimbu, Santo 

Amaro/BA, para uso exciusivo da Secretaria Municipal de Saüde, corn funcionamento do PSE Sinimbu, de 

acordo corn o art. 57 da Lei n. 8.666/93, fica prorrogada a vigência desta avenca, passando a rnesrna a 

vigorar de 09/05/2020 a 31/12/2020, conforme vinculaço ao processo administrativo n. 092/2018, junto 

ao Sr. ROQUE MACHADO DE SENNA, inscrito sob o CPF n. 209.142.376-91. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Juridica do Municipio curnprindo 

as atribuiçôes que lhe so próprias, vem, ernitir o pronunciarnento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Secretaria de Municipal de 

Saüde, no deixa düvida sobre as vantagens da prorrogaço do prazo contratual, urna vez que a 

Adrninistração Püblica necessita direta e indiretamente de imóveis para dar continuidade a prestaçâo de 

urn serviço püblico, principalrnente quando tern-se por objeto direito fundamental, assegurado 

constitucionalrnente, corno a saóde. 

No que concerne a prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está 

conternplada no art. 57, II, § 22 da lei de licitaçäo, que autoriza, nos casos de serviços de natureza 

continuada, a prorrogaco do prazo contratual ate o limite de 60 (sessenta) rneses a contar do inIcio da 

vigéncia, bern como está previsto no Contrato. No caso ern tela, o contrato não extrapola o prazo de lei. 

Lembramos que, houve a cornprovacão de disponibilidade orçarnentaria para custear o 

dispêndio no qual se incorrerá. Neste intuito, acostou-se termo a declaracâo, com indicacâo de rubrica 

especifica e saldo suficiente para cobrir a despesa. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODABAHL4 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

DA HABlLrrAcAo JURIDICA FDA REGULARIDADE FISCAL 

No que se refere aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Administraco 

tern o dever de verificar os requisitos de habilitacão estabelecidos no art. 27 e ss da Lei 8.666/93, bern 

coma as demais exigências para contratacâo dessa natureza (art. 24, X). No caso em tela, nào foi 

colacionado nenhuma certido de regularidade fiscal pelo potencial Locador, nern sequer laudo de 

avaliacão do imovel, inobservando as exigências legais sobre a rnatéria. 

Ressaltarnos que 0 presente parecer nâo se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, a cornpatibilidade dos preços corn os praticados no mercado e a pertinencia das condiçoes 

negociais que se apresentarem. 

CONCLUSAO 

Ern sendo assirn, estando tudo respaldado por razôes de fato e de direito, opino para que 

seja regularizado o feito, e sornente após, dê prosseguimento no feito, corn o aditarnento contratual 

consistente na prorrogaço do prazo ate 31 de dezembro de 2020. 

E o parecer, salvo melhorjuIzo. 

Santo Amaro/BA, 20 de abril de 2020. 

S .  
Malana Macedo 

DAB/BA 24.654 

2 
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DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DO PARECER JURIDICO N° 153/2020 

PROCESSO ADMINISTRATWO N° 144/2020: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO N° 108/2018. 

OBJETO: LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA DO SINIMBU, N° 10, SINIMBU, 
SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSWO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU, NO MUNIC!PIO DE SANTO AMARO-
BAHIA. 

A Procuradoria JurIdica deste rnunicIpio referèndou ern.ñei parecer, conforme transcriçâo 

caso em tele, nâo fol co/acionado nenhurna certiddo de regu/aridadefiscaipelo potencial locador, nem 
sequer laudo de ava/iafâo do irno've/, inobsewando as exzgëncias /egais sobre. a mate'ria ' 

Diante do exposto, ressaltarnos que o funcionamento da referida Unidade nâo pôde, nem 
pode ter suas atividades interrompidas, urna vez que no imóvel encontra-se alocada Unidade Bésica de 
Saüde do bairro Sinimbu, e realiza diversos proced.imentos, tais corno serviços odontológicos, 
atendimento medico, troca de curativos, etc. 

Adernais, corn a proliferação do Corona vIrus, as rodnas administrativas dos setores püblicos 
forarn afetadas, assim corno a comunicaçäo corn a proprietiria do referido imóvel, o que desencadeou 
attaso na entrega dos documentos neste setor. Deste rnodo, evitando prejudicar a proprietãria C OS 

munIcipes, que necessitarn de atendimento na rede pblica de saüde, o andarnento deste processo 
tomou-se primordial para evitarmosproblema maiores ha rede püblica municipal. 

Deste rnodo, foi solicitado ao propriethrio do imóvel os documentos pendentes, bern corno jã 
havia sido solicitado a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 0 laudo de avaliaçâo do 
imóvel. Assim sendo, conforrne a entrega deste documentos sejarn feitas, os mesrnos .serão anexados 
a este processo corn o intuito de sanar qualquer irregularidade. 

'B sendo assim, estando ttido respa/dado por raJes defato e de direito, opino para que sela  regu/ariado o 
feito, e somente após, déprosseguimento nofeito, corn o aditarnento contratual consistente naprorrogaçdo do prarco  ate 31 
de dezernhro de 2020' 

Corn referencia a ressalva acirna, a acatarernos e, realizaremos a prorrogação, do 
contrato, tao somente, ate 31 de dezembro de 2020. 

Vislurnbrando entâo a legalidade do ato, flea decididopelo prosseguiniento do terrno aditivo, 
respeitando o parecer ernanado, rnas corn a Secretaria de Serviços Püblicos responsabilizando-se por 
este prosseguimento, pot entender o atendimento aos PrincIpios basilares que regern tanto as 
hcitaçöes como a Administração Páblica. 

Santo Amaro/Bahia, 20 4e abril de 2020. 

HOLMES RdgOS SANTOSFILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAtDE 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
Estado da Bahia 

Secretaria da Fazenda 
Coordenadoria da Receita 

Praça Batista Marques. n°.01. Terreoil°.Andar, Bairro:Centro 
Santo Amaro - BA 

CERTIDAO - NEGATIVA DE DEBITOS DO TRIBUTO IPTU DO IMOVEL 

01030370067001 

C.R. N.°  19912020 

Datado: 07 de maio de 2020 
Requerente: ROQIJE MACHADO DE SENNA C.P.FJC.N.P.J 209.142.376-91 

Endereco: RUA DO SINIMBU No 10, Bairro: CENTRO em Santo Amaro(BA) 

ImoveI Código: 7860 
Inscriçao ImobiIiaria Municipal: 01030370067001 
Endereco do ImoveI: RUA DO SINIMBU No: 10;, CENTRQ 

.ii FnC9&$ 

CERTIFICAMOS, que para os fins de direito, de at6rdo -  cam busca nos arqui'Os existentes no Coordenadoria da Receita do MunicIpio, a 

requerente acima encontra-se QUITE corn a Fazenda PUblica Municipal. 

Observaçao: PROCESSO 1208/2020 

A Cedidao fomecida nao exclui a dire Ito -do Fazenda PUblica Municipal, cobrar a qualquer tempo, as dEbitos que venharn a ser apurados. 

Concedomos est1 deittdao corn base nos Art 280 cIa Let MufflciI  n° 212120W.cTMAesrnatora validade do 90 (dlas)e vencera n iiaOSd; agosto do 2020 - - 

Santo Amaro(BA), 07 de malo de 2020 

IMPORTANTE - - 

A aceitaçao desta ceTlidâo esta condicäonada a verificaçao do sua autenticidade na Internet, no endereço: https:/Iw.municipioonnne.cOm.btThafpre1eiLUraiSaflIOamardCntdbUinte/ctidaOIVidaCaO  

CODIGO DE AtiTENtICIDADE: 094783A0 

LUIS OTAVIO DE SOUZA MATTOS Rozimeir 'iL!eiC°da ' iIva 

Funcionario(a) 
Coordenadoria da Receita 

E-Mail: pmsasefln.cr@bol.com.br  
lone: (075) 3241-2505 

Contabilis - Gestáo PUbkcal / 
Pñgno I dc 1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissào: 13/05/2020 12:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CertidAo Negativa de JJébitos Tribntários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da L.ei 3.956 delI de dezembro de 1981 - Côdigo 
Tributãrio do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20201398421 

NOME 

ROQUE MACHADO DE SENNA 

INscRIçAo ESTADUAL 

F2O9,142,376-91 

F 

Fica certificado quê näo constant ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certido engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a inexistGncia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competOncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/05/2020, conforrne Portaria n° 918/99: sendO válid or 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissäo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREcO http:llwwwsefaz.b&govbr 

Vélida cam a apresentaçao conjuntado cartao original de inscdçâo no CPF cu no CN9Jda 
Secretaria da Rceita Federal do Mipisterio da Faznda. 

Página I de I IRelCertidaoNegativarpt 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
?47 Secretaria da Receita Federal do Brash 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ROQUE MACHADO DE SENNA 
CPF: 209.142.376-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BrasH (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se refere a situacão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçoes soclais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria ConjUnta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 12:06:25 do dia 13/05/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09/11/2020. 
COdigo de controle da certidào: A4E2.9453.5334.5EF7 
Qualquer rasura ou einenda ihvaIidaâeste documento. 

Nova Consulta ____ 
Preparar p4glna 
ptra ImpressSo 
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Päqina 1 de I 

H 

PODER JUDICIARIO 
JIJSTIA DO TRABALFIO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Norne: ROQUE MACHADO DE SENNA 
CPF: 209.142.376-91 
Certidão fl ° : 10769088/2020 
Expedicão: 13/05/2020, is 11:55:35 
Validade: 08/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROQUE MACKADO DE SENNA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
209.142.376-91, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida con base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°. 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certfdão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão .atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores i data da sua expediçào. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAçAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados 
necessários a identificçao da.s pessoasnaturais é juridicas 
inadimplentes perante a Jus.tica do Trabalho quanto is obrigacöes 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos. judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciár4os,a .honorários, a: custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados. em lei; bu decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministêrio Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliaçio Prévia. 

Düvidas e sugestôee: cndttot . jue hr 
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$ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 

- 

Santo Amaro, 05 de Maio de 2020. 

Eu Italo do Nascimento Alves, Engenheiro civil portadordo, CREA/BA 75.364-D, tuncionário da 

Prefeitura Muhicipal de Santo Amaro-Ba, atesto parà odevidos fins que o imovel localizado na 

Rua Sinimbu, n°  10 Sinimbu, ATENDE A DEMANDA PARA UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA-

SINIMBU, pois a edificacâo é composta de area corn toda estrutura para acoiher sem problernas 

suas finalidades. 

doN scimento Alves 

Engenheiro Civil Crea/Ba 75.364 0 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 108/2018. LocAçAo DE 

TMOVEL SITUADO NA RUA DO SINIMBU, No  10, SINIMBU, SANTO 
AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SA(JDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO-BAHIA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAITJDE, pessoajuridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob n°. 12.278.378(0001-30, 

corn sede a Praça da Puriflcaçäo, s/n0, Centro, n°49 - SANTO AMARO - Bahia, neste ato representado pelo Secretário 
de Saude, Sr' HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, portador do RG no 08.190.433-97. CPF 
if 923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 274, Caminho das Arvores- Salvador-Bahia, CEP 41820-907, 
doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, o Sr' ROQUE MACHADO SENNA, portador do CPF sob no 

209.142.376-91, doravante denominado LOCADOR, ajustarn a celebraço do presente Termo Aditivo de Prazo ao 
Contrato fl.0  108/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 09 de maio de 2018. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsâo legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvern as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 108/2018, vinculado ao Processo Administrative no 092/2018, afirn de 
que ROQUE MACHADO DE SENNA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçao Modalidade Dispensa n 
038/20 18. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Flea aditivado o prazo do contrato ate 31 de dezembro de 2020. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de R$ 1.435,63 (mil, quatrocentos e trinta e cinco reals e sessenta e três 
centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - .Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nüo colidarn corn 

as disposiçOes deste instrurnento. Per estarern justos e acordados, firmarn o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 08 de maio de 2020 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO t 

HOLMES ROCI-IA DOS SANTOS FILMO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
(CONTRATANTE) 

ROQUE MACHADO DE SENNA 

CONTRATADO 
Testemunhas: 

OF 02° 
CPF: CPF: 

Praça da Purificaçao, s/n0, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-2315. 
CNPJ: 12.278.378/0001-30. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 108/2018. LocAçAo DE 
IMOVEL SITUADO NA RUA DO SINIMBU, No 10, SINIMBU, SANTO 
AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO PSF SINIMBU NO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO-BAHIA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoajuridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob n o. 12.278.378/0001-30, 
corn sede a Praça da Purificaço, s/n0, Centro, n°49 - SANTO AMARO - Bahia, neste ato representado pelo Secretãrio 
de Saüde, Sr° HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, portadordo RG n°08.190.433-97, CPF 
no 923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 274, Caminho das Arvores- Salvador-Bahia, CD' 41820-907, 
doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, o Sr' ROQUE MACHADO SENNA, portador do CPF sob no 
209.142376-91, doravante denorninado LOCADOR, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo de Prazo ao 
Contrato fl.0  108/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 09 de maio de 2018. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsäo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçoes posteriores, resolveni as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato fl.0  108/2018, vinculado ao Processo Administrativo no 092/2018, aIim de 
que ROQUE .MACHADO DE SENNA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçào Modalidade Dispensa no 
038/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato ate 31 de dezembro de 2020. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de R$ 1.435,63 (mil, quatrocentos e trifita e cinco reals e sessenta e trés 
centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficani ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nâo colidarn corn 
as disposiçOes deste instrurnento. Per estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 08 de malo de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO • & 

HOLMES ROCITA 140S SANTOS FILHO 
SECRETARJO MUNICIPAL DE SAUDE 
(CONTRATANTE) 

ROQUE MACHADO DE SENNA 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

010 02° 
CPF: CPF: 

Praça da Purificaçao, s/n°, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-2315. 
CNPJ: 12.278.378/0001-30. 
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H.OFIC1AL  

Prefeitura Municipal de 
,. 

Santo Amaro 

MUNICIPAL DE SANTO AMARO - SAl-hA 
CNPJ ii° 14222.66610001-72 

SEGUNDO TERMO AOIflVO DE PRA2O AO CONTRATO N' 10812018 

O Preleito Nunfct,al do Santo Amaro, no = do was aWboi6es, toma pUblico oSEGUNDO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRA'TO N' 10812018,0Gm 0 Obfrto: LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO 
NA RUA DO SINIMBU, N' lot  SINIMBU, SANTO MIARO, PARA USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUCE, COlA FUNCIONAMENTO DO PSE SINIMBU, Ffl MUNICIPIO 
DE SANTO AMARO-BAHIA. Vigérda: Flca prorrogado a vlgèncb do oonato orlglnáno atO 31 do 
dezembro do 2020, a conlar do O&tI5P2020, CONTRATADO: ROOUE MACHADO DE SENNA. CPF N' 
203.142.376-91. Data: 08051020. Fundamaitaam dOusifia 0Gntmtjai pern,tsswa C do pvAo legal 
aulo,lzaThya e, act. 57, IncS II, § 20, da Let 6.666/93, o, was atleracOes posterlores. Flavlano Rohrs do 
Sin BomtIm - Proteuto MunIcaI. - - 

Run do Imperador. no 03, Centro, Santo Amaro - BA. C1tP: 44.200-000- 
Tel: (75)32414629/8626. CN?J: 14.222566/0001-72. 
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Versâo eletronica disponIvel em: httpsi/doem.org.brlbalsantoamaro 
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